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Juliana Soares Amorim

De: Sen. Randolfe Rodrigues

Enviado em: terça-feira, 14 de abril de 2020 13:16

Para: Carlos Ricardo Caichiolo; Lucas Coelho Brandão; SLSF - Secretaria Legislativa 

do Senado Federal

Assunto: Emendas PL 1194/20 - PL desperdício de alimentos

  

Prezados, 

 

Trata-se de duas emendas ao Projeto de Lei 1194/20.  

 

A emenda 1 retoma projeto de lei que tramitou no Senado e que foi encaminhado para a CD. O diferencial 

do PL 672 de 2015 que aqui retomamos por emenda se refere principalmente a sua amplitude, na medida 

em que propõe uma Política Nacional de Combate ao Desperdício e a Perda de Alimentos (PNCDA), o qual 

foi debatido e aprimorado em diversas comissões do SF. A emenda abrange 12 de seus 15 artigos. 

 

A emenda 2 também retoma o PLS 672 de 2015, mas somente a trecho que não remete especificamente a 

PNCDA acima indicada (3 últimos artigos). A emenda sugere alterações para permitir a dedução do 

imposto de renda nas doações de alimentos; para prever punição quando do descarte indevido de 

alimentos, tanto no âmbito de Lei Ambiental quanto da Lei que regula a Politica Nacional de Resíduos 

Sólidos.  

 

 

SEDOL (numeração):  

 

Emenda 1 - SF 204 914 391 164  

 

Emenda 2 - SF 206 853 002 886 

 

  


